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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 44/2023 
            MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 09/2023 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇO) Nº 09/2023. 
TIPO: MENOR PREÇO 
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES / MT 
DATA/HORA: 05 de junho de 2023 – 08h (HORÁRIO LOCAL) 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, com sede na Rua Ludgardes 

Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/ MT, pela sua PREGOEIRA, designado pela 

Portaria nº 26/2023, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, de conformidade com as Leis 10.520/2002 e 8.666/93, que regulamentam o 

Pregão Presencial e o Registro de Preços.  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação exigidos no 

presente edital deverão ser entregues a Pregoeira a partir das 08h até as 08h30m, do dia 05 

de junho de 2023, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de NOBRES.  

Não sendo possível a conclusão dos trabalhos no dia 05/06/2023 a sessão pública se 

prorrogará no dia subsequentes a data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 

funcionamento do Paço Municipal. 

Todas as fases do Pregão Presencial serão realizadas em sessão pública. Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor integrante do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 

Nobres, denominado de Pregoeiro. 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PAREDE DRYWALL NO MUNICÍPIO 
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 DE NOBRES/MT, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus 

anexos. 

II - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PRESENCIAL DO PREGÃO 

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração 

fixada pela Lei n° 10.520/02. 

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações 

serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse 

público, devidamente justificado."  

Considerando que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do 

pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a 

adoção do pregão na forma presencial.  

Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento 

do comércio local deste Município, que conta com uma estimativa de 15.332 habitantes, 

segundo dados do IBGE do ano de 2020 (https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/mt/nobres.html?), 

sendo que a realização do pregão na forma eletrônica acarretaria na baixa ou ausência de 

participação do comércio local e regional, que não estão adaptados ao sistema recém 

começado a ser utilizado por este município para realização do pregão eletrônico, e atrairia 

aventureiros de municípios distantes ou até mesmo de outros Estados, que por vezes na 

prática não atendem as necessidades do município no quesito “Prazo para a Prestação dos 

Serviços ou entrega de produtos”. 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 

contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário 

para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento 

do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, conforme a presente 

Justificativa. 

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do 

Município de Nobres, conforme abaixo:  
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 Sec. Munic. De Administração..........................................26 - 03.001.04.122.0004.2010.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Educação...................................................5 - 02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Educação.................................................63 - 05.001.12.122.0013.2063.3.3.90.39.1.500.1001000 

Sec. Munic. De Educação...............................................100 - 05.002.12.365.0013.2035.3.3.90.39.1.500.1001000 

Sec. Munic. De Saúde....................................................132 - 06.002.10.122.0029.2086.3.3.90.39.1.500.1002000 

Sec. Munic. De Assist. Social.........................................202 - 07.001.08.244.0025.2070.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Assist. Social.........................................229 - 07.002.08.244.0025.2076.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Assist. Infraestrutura..............................273 - 08.001.15.452.0032.2053.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Agricultura..............................................289 - 09.001.18.542.0024.2032.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Tributos..................................................340 - 10.001.04.129.0017.2058.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Turismo..................................................358 - 11.001.13.392.0016.2052.3.3.90.39.1.500.0000000 

Subprefeitura...................................................................419 - 17.001.04.122.0008.2023.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Esporte..................................................123 - 18.001.27.812.0014.2044.3.3.90.39.1.500.0000000 

 

IV - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Antes da data fixada para envio das propostas, em observância aos dispositivos legais, 

os interessados poderão formular consultas por escrito no endereço eletrônico 

licitacao@nobres.mt.gov.br e/ou fone (065) 3376-4200, Ramal 4218 ou pessoalmente na 

sede da Prefeitura Municipal de Nobres – MT. 

V - DA REFERÊNCIA DE TEMPO E DA VIGÊNCIA 

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário local – MT. 

5.2. O prazo para aquisição dos itens do presente Registro de Preços é de um (1) ano. 

 
VI - DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) participante(s) vencedor(es) deverá(ão) utilizar-se o Anexo I, para a geração de 

pedido e para identificação imediata dos Produtos. 

6.2. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor unitário dos produtos, registrada na 

ata conforme o Anexo I do processo licitatório. 

VII - DA PARTICIPAÇÃO 
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 7.1. Somente será admitida a participação de empresa jurídica, que comprovem com 

documentos de registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta e atendam às exigências do edital e seus anexos. 

7.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 

das hipóteses a seguir elencadas: 

a. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

b. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladas, coligadas ou subsidiárias entre si.  

c. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 

Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d. Estrangeiras que não funcionarem no País. 

VIII - DO CREDENCIAMENTO 

8.1.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 
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 8.3. – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo *cópia do 

documento oficial de identificação que contenha foto, juntamente com o documento original 

para que se possa autenticar a cópia e Declaração Formal (ANEXO IV) que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII do art. 4°, da 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

*Documento de identidade é um instrumento oficial que tem o fim de provar a identidade de 
uma pessoa física. São classificados como documentos de identidade todos os documentos 
oficiais que têm o poder de comprovar inequívoca e irrefutavelmente a identidade de um 
indivíduo, seja perante órgãos públicos ou privados, A identificação civil é atestada por 
qualquer dos seguintes documentos: carteira de identidade; carteira de trabalho; carteira 
profissional; passaporte; carteira de identificação funcional; outro documento público que 
permita a identificação.  
8.4.– Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

8.5 – A ausência do Credenciado importará proibição no direito de apresentar lances, de 

manifestar-se durante a sessão e de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer 

fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita, salvo autorização expressa da 

Pregoeira. 

8.6 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art.3º da Lei complementar nº123/2006 – 

147/2014, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4 deste artigo, caso 

tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei 

citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de ANEXO VII – 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

8.6.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 

administrativa e criminalmente. 

8.7. No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o representante da 

empresa deverá apresentar o respectivo ato constitutivo e sua última alteração, se houver, ou 

outro documento equivalente, juntamente com o documento de identidade ou outro 

documento legal que o credencie. 
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 8.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

8.9 - Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma empresa. 

8.10. - As microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem a declaração do 

subitem 8.6 estão obrigadas a se identificarem por sua sigla respectiva (ME ou EPP), a 

figurar em destaque nos envelopes de conformidade, HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 

 
IX - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com 

este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste. 

9.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 

envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 

partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

9.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado devidamente lacrado, contendo 

em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 09/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
 
9.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 

em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 09/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 
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 9.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e após, o Envelope 2 - 

Documentação de Habilitação. 

X - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. O licitante deverá apresentar o valor global por item, porém os valores unitários 

deverão estar preenchidos também, sob pena de desclassificação da proposta; 

10.1.1. Não serão aceitos valores unitários maiores que o estimado no ANEXO I; 

10.2. Todos os itens precisam ser preenchidos e informadas as marcas de cada produto; 

10.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 

na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

10.4. Na proposta de Preços deverá constar: 

10.4.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 

endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo 

banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 

10.4.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

10.4.3. A especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecida, cotação dos itens a qual 

oferecerem proposta. 

10.4.4 Juntamente com a proposta impressa, deverá constar no envelope, pendrive 
contendo arquivo eletrônico fornecido juntamente com este edital. O arquivo deverá estar 
devidamente alimentado com os valores unitários e totais, item a item.  
10.4.5 Dentro do pendrive devera conter somente as proposta de preços. 
10.4.6. O referido arquivo não poderá sofrer nenhuma alteração na sua nomenclatura.  
10.4.7 O programa eletrônico mediador poderá ser retirado diretamente pelo site: 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-presencial/.  
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 10.4.8 Esta Comissão e Setor de licitação se exime de quaisquer responsabilidade caso a 

licitante interessada em participar do certame não faça o requerimento do arquivo 
eletrônico por escrito via email.  
10.4.9 Quando do preenchimento dos valores dos itens houver item com a mesma 
descrição, mas o código for diferente, este também deverá ser preenchido com seus 
respectivos valores. 
10.4.10 O arquivo mediador contendo os itens para elaboração da proposta estará 
publicada juntamente com edital no endereço eletrônico 
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-presencial/.  
 
10.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

10.5.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 

1949 de 27 de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 

providências, visando à equalização do tratamento tributário em operações que destinem 

mercadorias ao consumidor final localizado no Estado de Mato Grosso. 

10.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 

enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação. 

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Nobres. 

10.8. Após a realização da sessão pública a licitante vencedora deverá encaminha a proposta 

final de preços no prazo de 24 horas, impressa, redigida com clareza, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada na última folha, 
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 onde a Readequação final não poderá conter nenhum valor, de qualquer dos itens, acima do 

apresentado na proposta inicial. 

10.9. A não apresentação da Proposta final readequada dentro do prazo mencionado acima, 

ou apresentada em desconformidade com as exigências deste Instrumento, poderá acarretar 

na desclassificação da Licitante, sendo facultado a administração a classificação do segundo 

colocado ou Cancelamento do Registro de Preços. 

XI - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O julgamento da Proposta de Preço será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, constantes 

do Anexo I. 

11.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que 

não mais se aceitará novos licitantes. 

11.3. Classificação das Propostas de Preço 

11.3.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preço, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

11.3.2. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO e todas 

aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta 

de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais. 

11.3.3. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a 

vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qual 

todas as licitantes serão convocadas. 

11.3.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o nº do CNPJ e endereço respectivo. 

11.3.5. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

11.3.6. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 
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 11.3.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticação de servidor 

competente. 

11.3.8. As cópias simples deverão estar acompanhadas dos documentos originais para 

conferência e/ou autenticação, na sessão, pela Equipe de Apoio. 

11.3.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

11.3.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, 

salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto no item 11.3.13 ou da Lei 

Complementar nº 123/2006 – 147/2014. 

11.3.11 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da 

licitante, a Equipe de Apoio, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites 

oficiais, fará a consulta para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo 

comprovante para juntada aos outros. 

11.3.12. Será desclassificada as propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.  (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

11.3.12 Participação De Microempresas: 

11.12.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 – 147/2014, deverão apresentará a declaração, conforme 

modelo do Anexo VII. 

a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
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 b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano 

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano 

calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do art 3º da LC 

123/2006 – 147/2014. 

d) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 

123/2006 – 147/2014. 

11.3.13. Da Participação De Microempresa E Empresa De Pequeno Porte 
a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da LC nº 123/2006, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1.993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a 

melhor oferta inicial não seja de uma microempresa, ou empresa de pequeno porte. 

11.3.14 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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 a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que 

sua proposta será classificada em primeiro lugar; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as empresas remanescentes, na ordem classificatória para o exercício do mesmo 

direito. 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

d) Na hipótese da não - contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

e) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as 

situações que ensejarem a aplicação do disposto no item 11.3.13 “alínea b” ou da Lei 

Complementar nº 123/2006 – 147/2014. 

11.4. Lances Verbais 

11.4.1. Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a oportunidade de 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a 

começar pelo autor da proposta classificada de maior preço, e assim sucessivamente até o 

autor da proposta de menor preço. 

11.4.2 Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verifica-se que duas ou mais propostas 

ficaram empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado sorteio em ato 

público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11.4.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

11.5. Julgamento 

11.5.1. O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

POR ITEM. 
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 11.5.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor nela 

discriminados, decidindo motivadamente a respeito, sempre em favor da proposta mais 

vantajosa à administração. 

11.5.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.5.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

11.5.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

11.5.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, será declarado o licitante vencedor, 

e ausente a manifestação da intenção de recorrer por qualquer interessado, ser-lhe-á 

adjudicado o objeto proposto. 

11.5.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, 

a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

11.5.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para 

que seja obtido melhor preço. 

11.5.9 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela 

Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

11.5.10 Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a 

Pregoeira devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
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 11.5.11 A licitante vencedora, terá o prazo de 1(um) dia útil a contar da convocação para 

apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em 

valores unitários e totais de cada item; 

XII - DA HABILITAÇÃO 

12.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

12.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 

específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues em sequência e na ordem 

a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

I - Habilitação Jurídica 

a) Cédula de Identidade do proprietário, ou responsável pela firma e assinante da 

proposta;  

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao 

art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

12.3 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e trabalhista consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 
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 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, atualizada; 

b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da 

União, Contribuições Federais e INSS); 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso 

do Estado de Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de pendências tributárias e não 

tributárias junto à SEFAZ e à PGE, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 

d) Certidão Negativa de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, 

incluindo a Dívida Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, nos termos 

do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, (Instituída pela Lei nº. 12.440, de 

2011), expedida gratuita e eletronicamente (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais 

regionais do trabalho na internet); 

g) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas 

funções durante o exercício vigente. 

h) Certidão CGU, emitida no endereço eletrônico: https://certidoes.cgu.gov.br/  

III - Qualificação Técnica  

a) Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital.  

b) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado (que não seja participante do presente certame), 

comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 

objeto da licitação. (MODELO ANEXO). Caso o Atestado não for assinado digitalmente 

ou por servidor público, o mesmo deverá ser reconhecido firma em cartório.  
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 c) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a 

entrega nos prazos e/ou condições previstas. (MODELO ANEXO) 

d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 

na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (MODELO ANEXO) 

IV – Qualificação Econômico Financeira: 

A documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira, consistirá na apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda 

em mais de 90(noventa) dias à data da apresentação das propostas. 

b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do 

ultimo exercício já exigível, ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 

financeira da empresa;  

b.1.) Para as empresas que são facultadas a apresentação do balanço patrimonial pelo 

FISCO, que o caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 

substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa 

jurídica – IRPJ referente ao ano do último exercício já exigível DEFIS ou LIVRO CAIXA. 

b.2) As demonstrações deverão estar devidamente assinadas por Contador com identificação 

do número do seu Registro Profissional ou com etiqueta padrão. 

c) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias à data da 
apresentação das propostas. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as 

mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da 

data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial. 

12.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo, salientando que: 



 
 
 
 
 
 
 

17 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz; 

12.6. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, 

também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 

cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 

cópias simples, desde que apresentadas na sessão as originais para conferência pelo 

pregoeiro, sendo que estas não deverão estar no interior do envelope. 

12.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

12.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

12.10. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 

artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, 

se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 

particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

12.11. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 – 147/2014, possuir alguma restrição na documentação referente a 

regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 

12.12. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 

trata a LC 123/2006 – 147/2014, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os 
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 documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do 

§ 4º do Art. 3º da referida Lei. 

12.13. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006 -147/2014, 

deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

XIII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

13.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

13.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

13.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

13.1.3. Abrir as propostas de preços; 

13.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

13.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

13.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta lance de 
menor preço; 

13.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

13.1.8. Declarar o vencedor; 

13.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

13.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

13.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

13.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 

13.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

XIV - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas 

ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nobres, devendo ser protocolizadas no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann 

Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres/MT, no horário de 7:00h as 11:00h, ou enviada via fax, 
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 correio ou via email licitacao@nobres.mt.gov.br, respeitando os prazos para interposição da 

impugnação.  

14.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões pelo prazo comum de igual 

número de dias, que começará a correr do término do prazo do recorrente para juntada de 

suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na sala da Comissão Permanente 

de Licitação. 

14.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura 

da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

14.5 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.6 Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

14.6.1. Ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados da Pregoeira, 

TEMPESTIVAMENTE, conforme estabelecido neste Título; 

14.6.2 Ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da 

Lei Federal 8.666/93; 

14.6.3. Ser apresentado em uma via original, processada por computador, contendo razão 

social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal 

ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

14.6.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nobres, situada 

na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, no horário das 7:00h às 11:00h ou 
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 enviada via email licitacao@nobres.mt.gov.br, respeitando os prazos para interposição da 

impugnação. 

14.6.5 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.6.6 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta 

Prefeitura e comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 

XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da publicação da homologação, para assinar a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 15.2. A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo 

de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 

a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da 

cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

15.3. Decorrido o prazo, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 

Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele considerado como 

desistente, ficando sujeito às sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente, conforme 

determina os artigos 86,87,88 da lei 8666/93. 

15.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;  

15.5. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 4.3.3 A multa de que trata o item 4.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogada na forma da lei.  
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 15.7. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 

estabelecidos neste edital. 

15.8. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, compõe 

os ANEXOS, deste edital. 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da 

Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 

aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 

aplicados os princípios gerais do Direito. 

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

16.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 

licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria 

impugnada. 

16.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, 

aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o 

retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação 

vigente. 

16.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 

Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 

propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhados através de carta, 

fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta 

licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada 

divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido. 
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 16.6. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 

dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

16.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 

a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07h00 às 11h00hs. 

XVII - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Termo de Referência e especificação dos Itens;  

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 

d) Anexo IV – Declaração Cumprimento dos Requisitos 

d) Anexo V – Modelo de Declaração; 

e) Anexo VI – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

f) Anexo VII – Modelo para Declaração de ME e EPP; 

g) Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

NOBRES/MT, 11 de maio de 2023. 

 
 

QUEZIA DA ROSA FERREIRA 
Supervisora de Departamento 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PAREDE 
DRYWALL NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, para atender às necessidades das 
secretarias, por período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
em Planilha Descritiva e cronograma físico/financeiro emitido pelo setor de engenharia. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A execução do serviço se faz necessária devido a demanda de reparos e 

reformas dos prédios públicos, sob responsabilidade da administração pública. 

ITENS UNIDADE QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO 
VALOR 
TOTAL 

 

COLOCACAO DE FORRO - DE GESSO ESTRUTURADO TIPO 

DRYWALL, COM SUPORTE FIXO (ESTRUTURA DE FIXACAO), 

INCLUSIVE FORNECIMENTO DE MATERIAL. 

MT 

QUADRADO 
1.100 R$ 97,28 R$ 107.008,00  

PAREDE EM PLACA DE GESSO - ACARTONADO (DRYWALL), NA 

COR BRANCA, COM ESTRUTURA DE ACO, NAS DIMENSOES DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DO SOLICITANTE, COM DUAS 

FACES SIMPLES E GUIAS DUPLAS EM ESTRUTURAS DE ACO. 

MT 

QUADRADO 
1.100 R$ 218,93 R$ 240.823,00  

O Valor Global estimado é de R$ 347.831,00 (trezentos e quarenta e sete mil, oitocentos e 
trinta e um reais) 
 
A planilha descritiva com suas quantidades e metragens indicada no termo de referência 

foi elaborada pelo Engenheiro Civil Sr. Magno da Silva Bahia, Inscrito no CREA MT 

1217548491 e autorizado pelo Secretários: 

3. CONDIÇÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados de acordo com o estabelecido em Planilha Descritiva e nas 

quantidades especificadas em planilha, memorial e cronograma físico financeiro emitidos pelo 

setor de engenharia. Os serviços serão executados em qualquer dia e horário, podendo ser dias úteis, 

finais de semana e feriados. 

3.1. A contratada fornecerá todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a 
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 execução dos serviços. Todos os materiais utilizados deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer as especificações conforme Planilha Descritiva. 

3.2. Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 

satisfazendo rigorosamente as Normas Brasileiras. 

3.3. Os profissionais envolvidos e a fiscalização deverão ser imediatamente consultados para 

eventuais dúvidas que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e 

especificações. 

3.4. Eventuais problemas técnicos durante a execução dos serviços deverão ser solucionados pelo 

responsável técnico da contratada e submetidos à aprovação da fiscalização. 

3.5. A contratada responderá pela manutenção da segurança no local da realização dos serviços. 

A exigência quanto ao uso de equipamentos de segurança exigidos pela legislação também é de 

responsabilidade da contratada, conforme normas de segurança do trabalho. 

3.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

3.7. Os serviços deverão ser executados no território do Município nos locais constantes no 

quadro da cláusula primeira. nas quantidades solicitadas. 

3.8. Prazo de entrega: 

3.8.1. O prestador de serviços deverá iniciar a execução dos serviços solicitados no prazo de 05 

(cinco) dias a partir da ordem de fornecimento e obedecerá ao prazo constante no cronograma 

físico emitido pelo setor de engenharia. 

3.8.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

vencimento, só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública 

em geral. Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil 

subsequente. 

3.8.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às 

penalidades cabíveis. 
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 4. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

4.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

5. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de 

um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

5.1.1.  O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

5.1.2.  A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da Contratada, 

referentes aos empregados alocados na execução do contrato, deverá seguir o disposto no Anexo IV 

(Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril 

de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar 

necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local. 

5.1.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 

produtividade. 

5.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
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 juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca (limitando ser similar), qualidade e 

forma de uso. 

5.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos § 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.6. A fiscalização do contrato será realizada por servidor nomeado por Portaria. 

 
6. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista em contrato; 

6.2. As infrações penais tipificadas nos artigos do Código Penal, serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 
7. PREVISÃO LEGAL 

7.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei Federal 

10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

7.2. Os itens e quantidades deste termo de referência foram autorizados pelos seguintes 
secretários:   

Nobres, 11 de maio de 2023. 
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Paulo Roberto Campos Filho 
Gabinete do Prefeito 

 

Mara Lurdes Ohlweiler 
Sec. Mun. Administração 

 

Lucélia Sebastiana de Almeida 
Sec. Mun. De Educação 

 

Marcos Alves de Albuquerque 
Sec. Mun. De Saúde e Esporte 

 

Maria Cecília Botini Hanel 
Sec. Mun. De Assistência Social 

 

Rafael Roberto Botini 
Sec. Mun. De Infraestrutura 
Sec. Mun. De Sub Prefeitura 

 

Maria Sidnei Modesto 
Sec. Mun. De Agricultura 

 

Micael Miquéias Calisto 
Sec. Mun. De Fiscalização 

 

Evelyn Bonatelli Hanel 
Sec. Mun. De Turismo 
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 ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA 

Papel Timbrado Da Empresa 
Envelope 2 

 

Licitação nº: ___/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 

Julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

Licitante: _____________________________________C.N.P. J ______________ 

Contatos: E-mail ______Tel. (__) ________ Celular: (__) __________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente ao registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa, para o fornecimento de Combustível, para 
abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos, de uso exclusivo e pertencente às 
Secretarias do Município de Nobres- MT, mediante abastecimento diretamente nas bombas 
localizadas nas dependências da empresa contratada, de forma parcelada, de acordo com as 
condições e demais especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
O valor global, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço total é de 

R$.................. 

ITENS UNIDADE QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO 
VALOR 
TOTAL 

  

COLOCACAO DE FORRO - DE GESSO ESTRUTURADO TIPO 

DRYWALL, COM SUPORTE FIXO (ESTRUTURA DE FIXACAO), 

INCLUSIVE FORNECIMENTO DE MATERIAL. 

MT 

QUADRADO 
1.100 R$ xx R$ xx  

PAREDE EM PLACA DE GESSO - ACARTONADO (DRYWALL), NA 

COR BRANCA, COM ESTRUTURA DE ACO, NAS DIMENSOES DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DO SOLICITANTE, COM DUAS 

FACES SIMPLES E GUIAS DUPLAS EM ESTRUTURAS DE ACO. 

MT 

QUADRADO 
1.100 R$ xx R$ xx  

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da 

contratação, conforme previsão editalícia.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega:................................ 

Local e data 
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CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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 ANEXO III  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇO. 
Nº 09/2023 
TIPO: MAIOR PERCENTAL DE DESCONTO POR ITEM 
 

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da 

cédula de identidade nº __________________________________, órgão expedidor 

____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, 

podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, 

prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 

recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Atenciosamente, 

Razão Social da empresa 
Assinatura do Representante Legal 

(nome e função na empresa) 
CNPJ da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES I E II. 
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 ANEXO IV  

 MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel Timbrado Do Emitente Do Atestado) 

 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, 

Inscrição Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou 

avenida ________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta para os 

devidos fins que a Empresa ________________________________, com sede na 

_____________________, executa/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, 

sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o 

mesmo nenhum registro que a desabone. 

 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de2022. 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura 

RG e CPF/MF: 

 

Atestado emitido por pessoa Jurídica Privada necessita ter firma reconhecida em 
cartório 
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 ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel Timbrado Da Empresa) 

 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2023, 

DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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 ANEXO VI  

 REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. 
nº. ______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante 
da empresa _________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, 
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
quando da sua participação na licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2023 seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos 
do §4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a 
participação neste certame. 

 

Declaramos também que: 

(   ) somos optante do simples nacional. 

(   ) NÃO somos optante do simples nacional. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2022. 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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 ANEXO VII  

MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2023 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada 
na _________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, 
Município/Estado _________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 

 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, 
com redação determinada pela Lei nº. 9.854/1999. 

 Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou 
dirigente do Município de Cuiabá, exercendo funções de gerência, administração ou tomada 
de decisão. 

 Declara que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissoluções ou liquidações. 

 Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem 
como demais anexos que o integram.  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2022. 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
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 ANEXO VIII  

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2023 

 

 

Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente 

instrumento, o MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, 

Jardim Paraná, na cidade de Nobres/MT, neste ato representado por pelo Sr. Prefeito, 

...................., brasileira, portadora do documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrita no 

CPF n.º _________ __________ denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 

___________________, representada neste ato pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 

______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. _____/2023 do 

Processo Administrativo _______/2023, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades 

estimadas anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do ITEM, atendendo das 

condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiariamente 

pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PAREDE DRYWALL PARA ATENDER 

DIVERSAS SECRETARIAS POR UM PERIODO DE 12 MESES. 



 
 
 
 
 
 
 

36 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 
Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 

Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nobres 

CNPJ: 03.424.272/0001-07 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter 

as condições de habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administração, 

por meio da Superintendência de Licitação no seu aspecto operacional e à Procuradoria 

Geral do Município nas questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DOTAÇÕES, DO LOCAL, DO 
PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

4.1 Os Itens objeto desta licitação estão descritos a seguir, sendo o valor global R$ 
xxxxxxx 

ITENS UNIDADE QUANT 
PREÇO 

ESTIMADO 
VALOR 
TOTAL 

  

COLOCACAO DE FORRO - DE GESSO ESTRUTURADO TIPO 

DRYWALL, COM SUPORTE FIXO (ESTRUTURA DE FIXACAO), 

INCLUSIVE FORNECIMENTO DE MATERIAL. 

MT 

QUADRADO 
1.100 R$ xx R$ xx  

PAREDE EM PLACA DE GESSO - ACARTONADO (DRYWALL), NA 

COR BRANCA, COM ESTRUTURA DE ACO, NAS DIMENSOES DE 

ACORDO COM AS NECESSIDADES DO SOLICITANTE, COM DUAS 

FACES SIMPLES E GUIAS DUPLAS EM ESTRUTURAS DE ACO. 

MT 

QUADRADO 
1.100 R$ xx R$ xx  

 
4.2. DAS DOTAÇÕES: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão à conta dos recursos específicos consignados nos seguintes orçamentos: 
Sec. Munic. De Administração..........................................26 - 03.001.04.122.0004.2010.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Educação...................................................5 - 02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Educação.................................................63 - 05.001.12.122.0013.2063.3.3.90.39.1.500.1001000 

Sec. Munic. De Educação...............................................100 - 05.002.12.365.0013.2035.3.3.90.39.1.500.1001000 

Sec. Munic. De Saúde....................................................132 - 06.002.10.122.0029.2086.3.3.90.39.1.500.1002000 

Sec. Munic. De Assist. Social.........................................202 - 07.001.08.244.0025.2070.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Assist. Social.........................................229 - 07.002.08.244.0025.2076.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Assist. Infraestrutura..............................273 - 08.001.15.452.0032.2053.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Agricultura..............................................289 - 09.001.18.542.0024.2032.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Tributos..................................................340 - 10.001.04.129.0017.2058.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Turismo..................................................358 - 11.001.13.392.0016.2052.3.3.90.39.1.500.0000000 

Subprefeitura...................................................................419 - 17.001.04.122.0008.2023.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Esporte..................................................123 - 18.001.27.812.0014.2044.3.3.90.39.1.500.0000000 
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 As Despesas Orçamentárias decorrentes do ano de 2024, ocorrerão pelas dotações 

orçamentárias de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO 
PRAZO 

5.1. Os serviços deverão ser executados no território do Município nos locais constantes no 

quadro da cláusula primeira. nas quantidades solicitadas. 

5.2. Prazo de entrega: 

5.2.1. O prestador de serviços deverá iniciar a execução dos serviços solicitados no prazo de 05 

(cinco) dias a partir da ordem de fornecimento e obedecerá ao prazo constante no cronograma 

físico emitido pelo setor de engenharia. 

5.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, 

só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. 

Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Nobres e as empresas referidas 

no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 

quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 

injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 

abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 
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 estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do indicado para 

o início dos serviços. 

10.3. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente 

com as demais. 

10.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

a) Pela Prefeitura Municipal de Nobres, em despacho fundamentado do seu Gestor. 

b) Quando o prestador de serviços não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços. 

c) Se o prestador de serviços não retirar a requisição de serviços no prazo estabelecido e a 

unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

d) O prestador de serviços der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de 

presente Ata de Registro de Preço. 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de 

Registro de Preços. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

g) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 

Municipal. 

h)  No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 
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 i) Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 

solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 

(trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas. 

ii) A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL 

9.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e retirar 

a  requisição de serviços equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das 

sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, 

a critério da Prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, 

subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 

9.2. O edital do Pregão Presencial nº 09/2023, integra a presente ata, independentemente de 

transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

9.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no 

art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

10.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de 

julho de 2.002, e subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, aos 

preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.  DA CONTRATADA 

11.1.- Iniciar os serviços objeto da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, sob pena de multa diária equivalente a 1% (um por 

cento) do valor total, e entregar os serviços, em estrita observância ao Edital e sua proposta. 

11.1.1 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a 
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 execução dos serviços. 

11.1.1.  Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do 

objeto deste contrato. 

11.1.2.  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação. 

Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso 

exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, 

apresentar  

à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido 

esclarecimento e aprovação. 

Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas 

relativas à segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados 

trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI), para que não haja risco de 

paralisação dos serviços; 

Providenciar, sob suas custas, local adequado para depósito e armazenamento de todos os 

materiais a serem empregados na execução dos serviços, bem como para as instalações 

provisórias para a Administração dos mesmos; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 

causar à terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e 

por seus sucessores. 

Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo 

temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à 

execução do Contrato, total ou parcialmente. 

 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 
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 esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços. 

11.1.3.  Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o 

seu recebimento definitivo; 

11.1.4.  Manter a regularidade fiscal e a regularidade com a seguridade social durante toda a 

vigência do contrato em atendimento ao inciso XIII, art. 55 da Lei Federal n. 8.666/93. 

11.1.5.  A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, 

resultantes da execução dos serviços. 

11.2.  DO CONTRATANTE 

11.2.1. - Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

11.2.2. - Fiscalizar a execução contratual. 

11.2.3. - Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, 

objeto do contrato. 

11.2.4. - A fiscalização exercida por servidor designado pela Secretaria de Infraestrutura e 

Obras, que terá em especial, poderes para suspender a execução dos serviços que estejam em 

desacordo com a discriminação do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal n. 8.666/93 em sua atual 

redação, no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios 

gerais de direito. 

12.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 

de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 

após seu vencimento. 

12.3. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos 

à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante 
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 o período de contratação. 

12.4. As partes elegem o foro da Comarca de Nobres, como domicílio legal, para qualquer 

procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

12.5. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, 

somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o 

pedido de adesão. 

12.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal 

de Nobres, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@nobres.mt.gov.br ou 

pelo endereço Rua Ludgardes  Hoffmann Riedi ,  s/nº, Bairro Jardim Paraná, telefones: 

(65) 3376-4218. 

Nobres- MT,           de  de 2023. 

 

Contratante:       Contratada: 

___________________________________ ________________________________ 

Testemunhas: 

 

CPF: CPF: 
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 ANEXO II  

 PREGÃO PRESENCIAL SRP N°   09/2023 

MINUTA DE  CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres de um lado o 

MUNICÍPIO DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sito a Rua Ludgardes Hoffmann Riedi s/nº 85, Jardim 

Paraná, Nobres - MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. Leocir Hanel, 

portador da Cédula de Identidade (CIRG) nº. xxxxxxxxxxxxxxx SSP/XX e do CPF/MF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx nº XXX, Bairro 

xxxxxxxxxxxxx, na cidade de Nobres/MT, denominado de CONTRATANTE, e, de outro 

lado, e a empresa __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 

________________, situada à ______________, no município de _______, Estado de 

________, neste ato representada por seu representante legal o Senhor ______________, 

portador do CI/RG n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

neste ato denominada simplesmente Contratada. As Partes tem justo e acertado o presente 

contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de 

acordo com a Lei № 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, aplicando nos casos 

omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1.1 Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório através do PREGÃO 

PRESENCIAL N. 09/2023, em conformidade com a Lei 10.520/02 de 17 de julho de 2.002 e da 

Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

1. O OBJETO DESTE CONTRATO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO 

E INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PAREDE DRYWALL NO MUNICÍPIO 

DE NOBRES/MT, para atender às necessidades das secretarias afetadas pela 

deterioração/reforma, conforme especificações e quantitativos estabelecidos em Planilha 
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 Descritiva e cronograma físico/financeiro emitido pelo setor de engenharia. 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as 

prescrições e critérios técnicos vigentes; 

2.1.1 - Observar e cumprir às normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

2.1.2 - Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em 

relação a CONTRATANTE. 

2.1.3 - Observar e Cumprir rigorosamente todas as especificações da planilha descritivo que 

integram o edital do pregão presencial n. 09/2023. 

2.1.4 -  Ao término dos serviços os locais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A fiscalização exercida pelo fiscal de contrato da Prefeitura Municipal e pelos engenheiros 

do convenente e terão em especial, poderes para suspender a execução os serviços que estejam em 

desacordo com a discriminação do objeto contratado. Onde será nomeado por portaria de suas 

respectivas secretarias.  

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. O recebimento definitivo dos serviços será feito após decorridos 05 (cinco) dias do 

recebimento provisório, mediante Termo do Recebimento Definitivo assinada pelas partes e 

requerido  pela CONTRATADA. 

4.2. A CONTRATADA será responsável pela reparação dos serviços executados, durante 12 

(meses) meses consecutivos, contados da data do recebimento provisório dos serviços, a partir 

desta data, que será considerada recebido definitivamente, respondendo, ainda, todavia, pela 

solidez e garantia da mesma, na forma do Art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância total de R$_____(______) a serem pagos como abaixo especificado. 
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 5.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços, tais 

como: materiais, transporte, equipamentos, sondagens, mão-de-obra especializada ou não, encargos 

fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, 

todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e 

lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à 

execução completa dos serviços. 

5.2.1. O valor da medição será obtido mediante a aplicação da quantidade de serviços 

efetivamente executados vezes os preços unitários constantes da planilha apresentada pela 

CONTRATADA. 

5.2.2. Uma vez realizada a medição devidamente assinada, datada e acompanhada do Relatório do 

Departamento de Engenharia, deverá ser anexada ao processo, juntamente com o de 

reajustamento, quando for o caso, até o 3º (terceiro) dia útil após a data da medição. 

5.2.3. A Prefeitura efetuará o pagamento da Nota Fiscal, diretamente na Tesouraria ou Ordem 

Bancária, até 10º (Décimo) dia útil após a realização da medição dos serviços, considerando-se 

esta data como limite de vencimento da obrigação, mediante a apresentação da NF/Fatura 

correspondente, devidamente atestada pelas Secretarias. Acompanhado dos comprovantes de 

quitação dos encargos, trabalhistas, fiscais e previdenciários dos funcionários utilizados na 

prestação dos serviços. 

5.3.  A contratante irá fazer a retenção dos encargos referente ao INSS correspondendo à alíquota 

de 3,5% do valor dos serviços das medições realizadas; 

5.4 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, 

a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial, conforme § 6o, Artigo 65, Lei n. 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será até   /  /  , conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos em Planilha Descritiva e cronograma físico/financeiro emitido pelo setor de 

engenharia,  prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento; 

6.2. O período de execução dos serviços objeto da clausula segunda do presente instrumento é 
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 de (  ),  meses a partir do recebimento da Ordem de Serviços, conforme cronograma físico/financeiro 

em anexo, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 

6.2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de 05 (Cinco) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - DA CONTRATADA 

7.1.1 - Iniciar os serviços objeto da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, sob pena de multa diária equivalente a 1% (um por 

cento) do valor total, e entregar os serviços, em estrita observância ao Edital e sua proposta. 

7.1.2 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a 

realização dos serviços. 

7.1.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do 

objeto deste contrato. 

7.1.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação. 

7.1.5 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, 

minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por 

escrito, apresentar  

à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido 

esclarecimento e aprovação. 

7.1.6 - Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas 

relativas à segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem 

com Equipamento de Proteção Individual (EPI), para que não haja risco de paralisação dos 

serviços; 

7.1.7 - Providenciar, sob suas custas, local adequado para depósito e armazenamento de todos os 

materiais a serem empregados na execução dos serviços, bem como para as instalações provisórias 

para a Administração dos mesmos; 
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 7.1.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 

eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à 

terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

7.1.9 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo 

temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução 

do Contrato, total ou parcialmente. 

7.1.10 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços. 

7.1.11 - Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu 

recebimento definitivo; 

7.1.12 – Manter a regularidade fiscal e a regularidade com a seguridade social durante toda a 

vigência do contrato em atendimento ao inciso XIII, art. 55 da Lei Federal n. 8.666/93. 

7.1.13 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 

expensas, no todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, 

resultantes da execução dos serviços. 

7.2 - DO CONTRATANTE 

7.2.1 - Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

7.2.2 - Fiscalizar a execução contratual. 

7.2.3 - Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, 

objeto do contrato. 

7.2.4 - A fiscalização exercida por servidor designado pela Secretaria de Infraestrutura e 

Obras, que terá em especial, poderes para suspender a execução dos serviços que estejam em 

desacordo com a discriminação do objeto contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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 8.1. Em conformidade com o art. 65, da Lei n. 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações no 

presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante Termo de 

Aditamento. 

8.2. Poderão ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas para os serviços, 

visando economia, ou solução técnica recomendável, ficando mantidos os preços unitários 

quaisquer que sejam estas variações em cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, atualizado consoante prevê o § 1o Inciso II, Artigo 65, Lei Federal nº 

8666/93. 

8.3. O Acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato, será efetuado, mediante Ordem de 

Serviço especificada em aditamento contratual. 

8.4. Caso surja, no decorrer da execução dos serviços, determinados serviços que não tenham sido 

previstos nos formulários do Edital da Pregão Presencial no 09/2023, Proposta de Preços, o seu 

preço unitário, será o da Composição de Custos da CONTRATADA. Caso não exista será 

elaborado pela CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA e aprovada pela 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Sec. Munic. De Administração..........................................26 - 03.001.04.122.0004.2010.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Educação...................................................5 - 02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Educação.................................................63 - 05.001.12.122.0013.2063.3.3.90.39.1.500.1001000 

Sec. Munic. De Educação...............................................100 - 05.002.12.365.0013.2035.3.3.90.39.1.500.1001000 

Sec. Munic. De Saúde....................................................132 - 06.002.10.122.0029.2086.3.3.90.39.1.500.1002000 

Sec. Munic. De Assist. Social.........................................202 - 07.001.08.244.0025.2070.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Assist. Social.........................................229 - 07.002.08.244.0025.2076.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Assist. Infraestrutura..............................273 - 08.001.15.452.0032.2053.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Agricultura..............................................289 - 09.001.18.542.0024.2032.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Tributos..................................................340 - 10.001.04.129.0017.2058.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Turismo..................................................358 - 11.001.13.392.0016.2052.3.3.90.39.1.500.0000000 

Subprefeitura...................................................................419 - 17.001.04.122.0008.2023.3.3.90.39.1.500.0000000 

Sec. Munic. De Esporte..................................................123 - 18.001.27.812.0014.2044.3.3.90.39.1.500.0000000 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
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 10.1 – Na hipótese de a CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, 

no todo ou em parte, ficará sujeita a juízo da CONTRATANTE, às sanções previstas nos artigos 

86 e 87 da Lei Federal n. 8.666/93. 

10.2 – A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão pela 

Administração, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 8.666/93, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 87 do mesmo diploma legal, conforme 

segue; 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 

quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 

cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 

injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 

abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 

estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

10.3. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 

da penalidade pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias corridos do indicado para o início 

dos serviços na ordem de serviços.  

10.4. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.2, poderá ser imposta cumulativamente com 

as demais. 

10.5. A Secretaria de Infraestrutura e Obras, juntamente com o Departamento de Engenharia, para 

imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela 

contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO 

CONTRATO: 

11.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento: 

11.1.1. O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 

execução do objeto do contrato; 

11.1.2. O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual; 

11.1.3. A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 

devidamente anotados, nos termos do 

§1º do art. 76 da lei federal n. 8.666/1993; 

11.1.4. A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa 

desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

11.1.5. Razões de interesse público, devidamente justificados; 

11.1.6. A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do 

contrato. 

11.1.7. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, 

inciso I a XII, da Lei n. 8.666/1993; 

11.1.8. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos de a Secretarias   

promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato; 

11.1.9. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE, fica está obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS: 

12.1.  Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

12.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 

estabelecido nos Arts. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

12.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser 
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 observado à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado 

decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a 

vigência do contrato que provoque aumento da despesa do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

13.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações Lei do Pregão n. 10.520, de 17 de 

julho de 2.002, e subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

Decreto Municipal n. 003/2006, aos preceitos de Direito Público, às cláusulas deste Contrato e, 

supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

14.1. Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei n. 8.666/1993, as partes elegem, de comum 

acordo, o foro da comarca de Nobres - MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando 

expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja à que título seja 

considerada fora de sua jurisdição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. O presente contrato obedecerá à Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 

aplicando-se as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações 

assumidas em decorrência do presente instrumento. 

15.2. Este instrumento contratual está vinculado ao edital do processo licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial nº 08/2022. 

15.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos em conformidade com a Lei n. 8.666/1993 

e suas alterações e assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas 

que presenciaram a tudo, comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel 

cumprimento de todos os dispositivos. 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2023. 

CONTRATANTE: 
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 ______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

 

CONTRATADA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG: 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF: 

RG:                              RG: 


